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Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando a 
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1111111111111111111111 Verdor Carifn Moura - Magro 
PrOdente 

Senhor Presidente: 

Considerando que se tornando uma divisão poderia ter maior autonomia para gerenciamento das 

bibliotecas. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, com cópia ao Departamento Competente, solicitando 

a inserção no item II do art. 79 do projeto de lei 125/2018 (projeto de restruturação 

administrativa) a Divisão de Bibliotecas. 

Pindamonhangaba, 10 de Dezembro de 2018. 

Professor Osvaldo cedo Negrão 

Vereador 
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